Perguntas mais frequentes sobre o Projeto de ensino RESOLUÇÃO Nº 028/2020– CEPE/UNESPAR.

1) Posso submeter um projeto de ensino em qualquer data?
Sim, o edital é de fluxo contínuo, por esse motivo o professor poderá submeter o projeto em qualquer data. O Projeto de Ensino será executado conforme cronograma pré-estabelecido e com duração máxima de 12 meses.

2) Os projetos de ensino poderão ser desenvolvidos em horário de aula?
Os Projetos de Ensino deverão ser desenvolvidos em horário alternativo ao das
disciplinas regulares do curso ao qual são vinculados, estando atrelados a um ou mais componentes curriculares bem como ao Projeto Pedagógico do Curso. 
O projeto de ensino tem como público alvo a comunidade interna da UNESPAR.

3) Quem poderá submeter um projeto de ensino?
Todo o docente que tem vínculo com a UNESPAR seja do quadro efetivo ou em Contrato de Regime Especial (CRES). Ele deve ser responsável pelo componente curricular ou atividades pertinentes ao projeto de ensino e não ter nenhuma pendência com a Divisão de Graduação do Campus.

4) O projeto de ensino poderá ter mais de um coordenador? Qual a diferença entre colaborador e participante?
O projeto poderá ter apenas um coordenador: é o docente da UNESPAR, no exercício regular de suas atividades, responsável pela proposição, execução e prestação de contas de acordo com o cronograma estipulado.
Mas o projeto de ensino poderá ter um ou mais colaboradores: docente, discente, agente universitário da UNESPAR ou de instituições parceiras, que auxiliarão o coordenador na execução do projeto de ensino
Participante é o acadêmico, professor, agente universitário da UNESPAR para quem é ofertado  o Projeto de Ensino.

5) Qual é o trâmite? Para quem o docente deve enviar o projeto? 
- O docente deve protocolar o projeto junto à Divisão de Graduação do Campus, que verificará a conformidade em relação ao regulamento e encaminhará ao colegiado;  
- A coordenação de curso solicitará parecer de um membro do colegiado que apresentará o Projeto de Ensino para aprovação e encaminhamento com a respectiva ata para deliberação do Conselho de Centro de Centro de Área;  
– A Direção de Centro apresentará para deliberação na reunião do Conselho de Centro e após homologação a documentação será devolvida à Divisão de Graduação do Campus, para registro e acompanhamento. 
 

6) Há um modelo de parecer a ser realizado pelo membro do colegiado?
Não há um modelo. O parecer é livre.
Abaixo, apenas uma sugestão:


PARECER DO COLEGIADO DE CURSO

1. IDENTIFICAÇÃO

a) PROFESSOR SOLICITANTE:...................................................................................................

b) PROFESSOR PARECERISTA:..............................................................................................

c) COLEGIADO: ............................................................................................................................

d) TÍTULO DO PROJETO DE ENSINO: ............................................................................

.....................................................................................................................................................

e) PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO PROJETO: DE___/____/____ A ____/___/____

2. CRITÉRIOS DE ANÁLISE: O professor parecerista do Colegiado de Curso deverá emitir parecer descritivo com base nos critérios abaixo, já analisados pelo colegiado de curso:
Importância e relevância do projeto para o ensino.
O formulário está preenchido corretamente e na íntegra (   ) Sim  (   )Não 
Os objetivos propostos pelo docente estão articulados com a metodologia proposta e o cronograma. (   ) Sim  (   ) Não

3. PARECER CONCLUSIVO  (   ) Parecer favorável.  (    ) Parecer desfavorável.

4. JUSTIFICATIVA:  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________
	
Paranavaí, ____ de_____________ de _________.           


____________________________________                         
Assinatura do Professor Parecerista                                            




 7) Qual é o trâmite para a certificação?

Após a finalização do Projeto, o Coordenador deve apresentar o relatório final (ANEXO III)
em reunião do colegiado, para aprovação e registro em ata.
O relatório final bem como a ata do colegiado serão encaminhados à Divisão de Ensino de
Graduação para validação, emissão do certificado e arquivamento.
- Não será expedido certificado para mais de uma categoria a um mesmo
participante do projeto.
- Como categoria entende-se aquela em que o integrante foi inscrito no projeto:
coordenador, colaborador ou participante.
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